
1.ª Sessão Ordinaria de 1851.
Presidencia do Snr. Fernandes
Aos oito dias do mez de Janeiro de mil oito centos e cincoenta e um, Trigesimo da
Independencia e do Imperio, na Sala das Sessões da Camara Municipal da Villa de
Taquary, reuni
[fl.86]
reunidos os Snr.s Vereadores. Presidente Manoel Fernandes da Silva, João Leonardo
Cardoso,  Antonio  de  Asambuja  Villa  Nova,  Americo  d'Asevedo  Vianna  e
comparecendo presente o cidadão João Duarte Ferreira convocado para vir  tomar
apsento nesta Camara em consequencia de ser um dos immediatos em votos, que se
acha desempedido, pelo Vereador Presidente lhe foi deferido o juramento do estillo. O
Snr. Presidente declarou aberta a Sessão.
Participarão não poder comparecer na presente Sessão os Vereadores João Ferreira
Brandão, Manoel Patricio de Asambuja, e Antonio Caetano Pereira, os dois primeiros
em consequencia de molestia, e o ultimo por se achar ausente com licença; bem
como o Vereador suplente João Francisco Fernandes que tambem participou não
poder comparecer por seu mão estado de saude. Ficou a Camara inteirada.
Foi deliberado nomear-se por escrutinio as seguintes Commissões, 
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1.ª  exame do archivo d  esta Corporação, inclusive as Contas, que apresentou o
Procurador, e relatorios dos Fiscaes: para esta forão eleitos os Snr.s Presidente e
Cardoso; 2.ª a redação dos officios que se tem de dirigir a Presidencia da Provincia,
para a qual sahirão eleitos os Snr.s Presidente e Secretario. Foi deliberado remetter-
se a Comissão do archivo.
Foi presente uma Circular do Secretario do Governo com dacta de 7 de Novembro
proximo  passado,  remettendo,  por  determinação  do  Exm.o Snr.  Presidente  da
Provincia,  para  que tenha o  conveniente d'estino,  os  exemplares  d'Auxiliador da
industria Nacional pertencentes aos meses de Abril a Julho do Corrente anno. Ficou a
Camara sciente, deliberando se accusasse a recepção dos mesmos.
Veio a mesa um officio do Exm.o Snr. Presidente da Provincia, n.º 42 de 14 d'Outubro
proximo findo, remettendo a 
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a esta Camara um exemplar impresso do Relatorio com que no dia 1.º d'aquelle mez
abrio a 1.ª Sessão da 4.ª Legislatura da Assemblêa Legislativa d'esta Provincia. Ficou
a Camara inteirada, resolvendo participar-se a entrega do mesmo.
Foi presente outro officio do Exm.o Snr. Presidente da Provincia, datado de 24 de
Outubro proximo findo, sob n.º 43, em que remette, por requesição d esta Camara, a
planta do Cemiterio d'esta Villa. Ficou a Camara inteirada.
Veio a mesa um outro officio do Exm.o Snr. Presidente da Provincia, que ultimamente
tomou assento na Cadeira Presidencial da mesma com dacta de 4 de Novembro
proximo passado, participando que nesta dacta havia tomado apsento, e prestado
juramento de Presidente d'esta Provincia, por nomeação de S. M. O Imperador, e por
isso se congratulara com esta 
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Camara, e esperava que ella lhe coadjurasse em tudo que estivesse ao seu alcance a
bem do serviço publico. Ficou a Camara intelligenciada, e resolveo, a pesar de já se
ter  felicitado ao Exm.o Snr.  Presidente da Provincia, remetter-se a Commissão de
redação, para, se achar conveniente reiterar os votos do felicitação a S. Ex.ª pela
elevação a aquelle magisterio.
Foi presente outro officio da Presidencia da Provincia, nº 51 de 25 de Novembro
ultimo communicando não concordar na creação do passo = João Rodrigues = por ser
um arroio  que muito poucas horas se  conserva de  nada, e  mesmo segundo as



informações da Camara de Rio Pardo desta menos d'aquella cidade que d'esta Villa.
Ficou a Camara inteirada.
Veio a mesa mais um officio do Exm.o Snr. Presidente da Provincia, sob n.º 53 com
dacta de 28 de Dezembro do anno proximo findo, participando que pela Ley Provincial
n.º 198 de 29 
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de 29 de Outubro de anno proximo findo, foi creado o passo de arroio no rio Taquary,
Castelhano e  Sampaio no  Districto  de  Santo  Amaro todos  pertencentes  a  este
Municipio,  os  quaes  havião  sido  creados  provisoriamente  por  ordem  daquelle
governo. Ficou a Camara sciente.
Foi presente um officio do Official Maior da Secretaria do Governo, datado de 26 de
Novembro proximo findo, remettendo a esta Camara um exemplar dos Decretos n.os

515 a 560 tomo 11 Parte 1.ª das de n.os 664 a 691 Tomo 13 Parte 2.ª, e das Decisões
do  Governo  Cadernos1.º  a  6.º  do  Tomo  13,  exigindo  se  transmittisse  aquella
Secretaria as declações ordenadas, no Decreto de 1.º de Janeiro de 1838. Ficou a
Camara sciente resolvendo, pedir-se a parte, que falta do Decreto n.º 560 de 28 de
Junho de 1850. 
Veio ultimamente a mesa um officio da Camara Municipal da Villa do Triunpho
[fl.88v]
dactado de 26 de Novembro proximo passado, enviando a esta Camara Copia da
Portaria do Exm.o Snr. Presidente da  Provincia que ordena que esta Camara de
acordo com a d'aquella Villa interponha seu parecer relativamente aos limites que
forão marcados a este Municipio. Resolveo-se partecipar que esta Camara enviou
separadamente seu parecer á Presidencia da Provincia.
A Commissão encarregada do exame do archivo apresentou o seu parecer que é do
theor seguinte: A Commissão encarregada d'examinar o archivo desta Camara achou
a escrituração em dia, e na devida forma conservada, com a falta, conhecida pela
numeração, dos officios do Exm.o Snr. Presidente da Provincia, n.os 41, 44, 45, 46, 47,
48, 49, e 52, que não forão recebidos; é pois a Commissão de parecer que se exijão
os officios mencionados. Salla das Sessões 8 de Janeiro de 1851. Manoel Fernandes
da Silva, João Leonardo Cardoso. Foi unanimemente 
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approvado.
Por indicação do Sn.or Presidente se resolveo ordenar ao Procurador da Camara, que
pague os ordenados vencidos ao Secretario, Fiscal, e Porteiro da Camara ate o fim do
anno proximo findo; bem como foi deliberado se ordenasse ao mesmo para entregar a
João  Ferreira  Brandão a  quantia de cento  e  cincoenta mil  reis  para compra da
Collecção das Leis geraes do Imperio, e um jogo de Diccionario de Moraes da ultima
edicção. Foi authorisada a Commissão de exame do archivo para faser o orçamento
dos Direitos Municipaes, que se tem de arrematar pertinentes ao presente anno.
Foi resolvido chamar-se para tomarem apsento nesta corporação os cidadãos Ten.e

Cor.el Albino José Pereira, e Manoel Jacinto Pereira por serem os immediatos em
votos que mais prontamente podem comparecer. Dada a 
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a hora o Snr. Presidente declarou feixada a Sessão, de que lavrou a presente Acta.
Eu Antonio Baptista da Costa, Secretario, que a escrevi.
Manoel Fernandes da Silva
João Leonardo Cardoso
Antonio d'Asambuja Villa Nova
João Duarte Ferreira
Americo d'Asevedo Vianna
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